
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 
 

PORTARIA nº. 0271/2016/DG - Manaus,  21 de outubro de  2016. 

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

11ª REGIÃO, em substituição, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

 

CONSIDERANDO  o teor do Ofício nº500/2016/SCR, de 17.10.2016, 

da Corregedora Regional do TRT da 11ª Região, informando a realização da 

Reunião Ordinária do COLEOUV, nos dias 17 e 18.11.2016, que será realizada no 

Auditório do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, na cidade do Rio de 

Janeiro/RJ; 

 

CONSIDERANDO a indicação da Corregedora Regional do TRT da 

11ª Região, do servidor MILTON ARI MALLEZ, Assessor Jurídico da 

Corregedoria e Coordenador da Ouvidoria deste TRT11, para prestar-lhe 

assistência direta no decorrer do evento supracitado, no período de 16 a 

19.11.2016; 

 

CONSIDERANDO o deferimento da solicitação supra pelo 

Excelentíssimo Desembargador Vice-Presidente, determinando providenciar 

diárias e  passagens ao servidor; 

 

CONSIDERANDO, o que dispõe a Resolução 124/2013 com as 

alterações promovidas pela Resolução Administrativa CSJT 148/2015, Resolução 

TRT11 nº. 203/2013 e ATO TRT 11 24/2014/SG, Resolução Administrativa 

nº160/2015-TRT11  e o ATO TRT11 nº 005/2016-SGP, 

 

 

 

 



 

R E S O L V E 

 

I - AUTORIZAR o deslocamento do servidor  MILTON ARI MALLEZ, 

Analista do Judiciário Classe " C" Padrão: NS-C13, Diretor da Assessoria da 

Corregedoria, Função CJ-03, à cidade do Rio de Janeiro/RJ, no período de 16 a 

19.11.2016, por ocasião da Reunião do Colégio de Ouvidores da Justiça do 

Trabalho - COLEOUV. 

 

II – CONCEDER ao servidor acima citado três diárias e meia,  

referentes ao período de 16 a 19.11.2016, bem como adicional de 

deslocamento. 

 

III - CONSIDERAR como trânsito os dias 16 e 19.11.2016. 

 

                        IV- DETERMINAR que o serventuário apresente o comprovante de 

viagem ao Núcleo de Contabilidade ou relatório de viagem, conforme Art.16 da 

Resolução Administrativa nº. 124/2013 do CSJT. 

 

  Dê-se ciência. 

                         Publique-se. 
 

assinado eletronicamente 
HYLACE MIRANDA BRAGA FILHO 

Diretor-Geral do TRT da 11ª Região, em substituição. 
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